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1. HISTÓRICO: Moacyr Augusto Junqueira Neto, filho do Omar de 

Andrade Junqueira e de d. Maria Helena Fontão Junqueira, nascido 

em São José do Rio Pardo, aos 18 de julho de 1955, Ced. De 

Identidade RG. Nº 6.829.618, domiciliada e residente em São José 

do Rio Pardo, à Rua Benjamim Constant, nº 64, dirige-se a este 

Conselho estadual de Educação, a fim de requerer reconhecimento 

de estudos feitos nos Estados Unidos da América do Norte, a nível 

de primeiro semestre da segunda série do segundo grau do sistema 

brasileiro de ensino, visando ao prosseguimento de seus estudos. 

1.1 Apresenta a seguinte vida escola: 

a) curso primário, com quatro séries no Grupo Escolar 

"Terquinio Cobra Olyntho", em São José do Rio Pardo; 

b) curso ginasial, com quatro anos, sendo a 1ª e a 2ª 

série no Instituto de Educação Estadual "Euclides da Cunha", de 

São José do Rio Pardo, 2ª (repetição) e a 3ª séries no Ginásio 

"Koelle", de Rio Claro, e a 4ª série, na Educação Comercial "Dr. 

Abdiel Cavalcanti Braga", de São José do Rio Pardo; 

c) curso colegial, 1ª série, no Instituto de Educação 

Estadual "Euclides da Cunha", de São José do Rio Pardo; 

d)no primeiro semestre de 1973, nos Estados Unidos da 

América do Norte, freqüentou a "Foy Moody High School", em Corpus 

Chisti, Texas, onde estudou: Governo, história Americana, 

Álgebra, Inglês, Espanhol e Biologia; 

e) retornando ao Brasil, reingressou no instituto de 

Educação "Euclides da Cunha", em São José do Rio Pardo, onde, a 

partir de 2 de agosto do mesmo ano, freqüentou a 2ª série do 

segundo grau, com aproveitamento. 

 

Junta ao processo: histórico escolar dos cursos 

ginasial e comercial; ficha de vida escolar da 1ª série do 2º grau; 

Ficha de estudos na "Foy Moody High School", devidamente 

traduzida; Ficha individual do ano Letivo de 1973; Declaração de 

matrícula e freqüência na 2ª série do 2º grau, no Instituto de 

Educação Estadual "Euclides da Cunha", de São José do Rio Pardo. 
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2. APRECIAÇÃO: O pedido do requerente encontra amparo legal na 

Lei Federal nº 4024/61, em seu artigo 100, e em jurisprudência 

firmada por este Conselho ao apreciar casos análogos ou 

semelhantes. 

2.1- A documentação atende às exigências da Resolução 

CEE nº 19/65. 

 

3. CONCLUSÃO:  À vista do exposto, nosso voto é no sentido de que seja 

reconhecida a equivalência, a nível do primeiro semestre da segunda 

série do segundo grau, dos estudos realizados por Moacyr Augusto 

Junqueira Neto, nos estados Unidos da América do Norte, convalidando-se 

sua matrícula e decorrentes atos escolares praticados na Escola onde 

freqüentou o segundo semestre da referida série, devendo ser 

considerados, para efeito de promoção, apenas as notas e as freqüências 

deste semestre. 

  

São Paulo, 23 de abril de 1974 

a)Conselheiro: OLIVER GOMES DA CUNHA - Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, no uso de sua competência, 

deferida pela Deliberação CEE de 9 de outubro de 1973, por deliberação 

aprovada em sessão hoje realizada, após discussão e votação, adota como 

seu parecer a conclusão do VOTO do nobre Conselheiro Relator. 

 

Presentes os nobres Conselheiros: ARNALDO LAURINDO, ERASMO DE 

FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLONI, JOSÉ AUGUSTO DIAS, LIONEL CORBEIL, 

OLIVER GOMES DA CUNHA. 

Sala das Sessões da CESG, em 23 de abril de 1974 

a)Conselheiro OLIVER GOMES DA CUNHA – Vice-Presidente no 

exercício da presidência 


